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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 112, DE 20 DE MARÇO DE 2023

 

O Diretor-Execu,vo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado pela portaria da Casa Civil
nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das competências
que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 53, de 09 de fevereiro de 2023, publicada
D.O.U. de 10 de fevereiro de 2023,

 

CONSIDERANDO:

 

A necessidade de criar uma base do conhecimento que possibilite a padronização dos procedimentos
da Diretoria de Logística, Orçamento e Administração - DLOA.

 

RESOLVE:
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Art. 1º  Ins,tuir Grupo de Trabalho que irá conduzir o Projeto in,tulado "Siga o Fluxo" cujo obje,vo
é elaborar o Catálogo de Procedimentos Operacionais Padrão - POP da Diretoria de Logís,ca,
Orçamento e Administração contendo os Manuais dos principais processos que permeiam a DLOA.

 

Art. 2º O Grupo será constituído pelos seguintes membros:

 

I - Edson Edson Cesar Gallart de Menezes Basílio, matrícula: 221938 - Serviço de Diárias e Passagens;

II - Eduardo Barros da Silva Leonardo, Apoio Administrativo , matrícula: 61044 - Plansul;

III - Fernanda Drumond Starling, matrícula: 1849468 - Serviço de Gestão Documental;

IV - Filipe Pereira de Aguiar Barros, matrícula: 1668975 - Diretoria Logís,ca, Orçamento e
Administração; 

V - Gabriella Cristina Oliveira Lopes, Apoio Administrativo , matrícula: 110181 - Plansul;

VI - Jorge Felipe de Lemos Magalhães, matrícula: 2248178 - Coordenação de Gestão de Pessoas;

VII - Luiz Fernando da Silva Rocha, matrícula: 2248781 - Coordenação de Administração;

VIII - Nader Medeiros Hasan Jaber, matrícula: 2252269 - Coordenação de Finanças;

IX - Paulo Henrique da Costa Barros, matrícula: 2253972 - Coordenação de Logís,ca e Gestão
Patrimonial.

 

Art. 3º O Grupo será coordenado pelo membro Fernanda Drumond Starling.

 

Art. 4° O prazo para conclusão dos trabalhos do grupo é de 60 dias.

 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Portaria de Pessoal assinada:

LEONARDO LESSA DE MENDONÇA

Diretor Executivo

 -

Boletim Interno de Pessoal assinado:

  JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 27/03/2023, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1956841 e o código CRC D384BE75.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000501/2023-55 SEI nº 1956841
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